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formalizador da decisão: conselheiro odiloN iNácio TEiXEira (§ 3º do 
art. 191 do regimento interno)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão da relatora, com fundamento 
no art. 34, inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar 
n.º 81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro dos atos de Pensão, refe-
rentes aos processos abaixo identificados:
Processo Tc/500558/2017: Pensão consubstanciada na PorTaria PS nº. 
0011, de 05/01/20, em favor de raiMUNdo EPaMiNoNdaS BriTo da SilVa, 
dependente da ex-segurada Maria Suely Nery da Silva Namias Tocantins;
Processo Tc/505651/2020: Pensão consubstanciada na PorTaria PS nº. 
2629, de 29/10/2019, em favor de Maria odaliNa PaES da coSTa, 
dependente do ex-segurado raimundo Pimenta da costa.
Processo Tc/505775/2020: Pensão consubstanciada na PorTaria PS nº. 
2.008, de 10/09/2019, em favor de Maria cilENE carValHo doS rEiS, 
dependente da ex-segurada Maria de carvalho dos reis.
Processo Tc/505902/2020: Pensão consubstanciada na PorTaria PS 
nº. 1891, de 21/08/2019, em favor de JoaNa fraNciSca da SilVa, 
dependente do ex-segurado Pedro Melo da Silva.
Processo Tc/508423/2020: Pensão consubstanciada na PorTaria PS nº. 
1676, de 09/07/2019, em favor de Maria dE NaZarÉ SilVa doS SaNToS, 
dependente do ex-segurado raimundo carmo dos Santos.
Processo Tc/509572/2020: Pensão consubstanciada na PorTaria PS nº. 
2377, de 08/10/2019, em favor de oSValdo faVacHo loBo, dependente 
da ex-segurada raimunda Maciel albuquerque.
Processo Tc/511869/2020: Pensão consubstanciada na PorTaria PS nº. 
0662, de 27/02/2019, em favor de SilaNE SoarES SilVa, MaXiMUS 
SoarES SilVa, Maria JUllYa SoarES SilVa e JUlia carolaYNE dE 
liMa SilVa, dependentes do ex-segurado Jorge de Sousa Silva.
Processo Tc/517617/2020: Pensão consubstanciada na PorTaria PS nº. 
1660, de 02/08/2014, em favor de aNa BEaTriZ PiNHEiro cordEiro, 
dependente do ex-segurado abel rodrigues cordeiro.
Processo Tc/518880/2020: Pensão consubstanciada na PorTaria PS nº. 
1842, de 19/08/2019, retificada pela PORTARIA RET PS nº. 2.457, de 
24/09/2019 em favor de Maria dE JESUS SoUSa doS rEiS, dependente 
do ex-segurado Geraldo raiol dos reis.
acÓrdÃo N.º 62.431
(Processos tc/501238/2016 e tc/501409/2016)
assunto: PENSÕES ciViS
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
Proposta de decisão: conselheira Substituta MilENE diaS da cUNHa
formalizador da decisão: conselheiro fErNaNdo dE caSTro riBEiro (§ 
3º do art. 191 do regimento interno)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão da relatora, com fundamento 
no art. 34, inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar 
n.º 81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro dos atos de Pensão civil, 
referentes aos processos abaixo identificados:
Processo Tc/501238/2016: Pensão civil consubstanciada na PorTaria 
PS n.º 0483, de 02.04.2013, em favor de Eraldo PiNTo da SilVa, 
dependente do ex-segurado Mauricio Barbosa da Silva; e
Processo Tc/501409/2016: Pensão civil consubstanciada na PorTaria PS 
n.º 0435, de 02.04.2013, em favor de iVoNETE rodriGUES caSTro, 
dependente do ex-segurado luis augusto castro.
acÓrdÃo Nº. 62.432
(Processos tc/513913/2017, tc/515384/2017, tc/505403/2020, 
tc/505662/2020, tc/506439/2020, tc/508252/2020, tc/508434/2020, 
tc/509131/2020, tc/509404/2020, tc/509583/2020, tc/514878/2020, 
tc/517424/2020, tc/518121/2020 e tc/518449/2020)
assunto: PENSÕES ciViS
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
Proposta de decisão: conselheiro Substituto daNiEl MEllo
formalizador da decisão: conselheiro ciPriaNo SaBiNo dE oliVEira JU-
Nior (§ 3º do art. 191 do regimento)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da Proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar n° 
81, de 26 de abril de 2012, deferir os registros dos atos abaixo identificados:
Processo Tc/513913/2017 – Pensão civil consubstanciada na PorTaria PS 
nº 0480, de 02 de abril de 2013, em favor de Maria roSiMar dE alMEida 
da coSTa e EdWaNNa raYSSa alMEida da coSTa, dependentes do ex-
segurado Manoel raimundo Monteiro da costa;
Processo Tc/515384/2017 – Pensão civil consubstanciada na PorTaria PS 
nº 0727, de 01 de julho de 2016, em favor de GEraldiNa MarQUES dE 
liMa, dependente do ex-segurado João Gomes de lima;
Processo Tc/505403/2020 – Pensão civil consubstanciada na PorTaria PS 
nº 1994, de 10 de setembro de 2019, em favor de Maria iVoNE cHaGaS 
dE BriTo, dependente do ex-segurado carlos alberto ferreira Meireles;
Processo Tc/505662/2020 – Pensão civil consubstanciada na PorTaria PS nº 
2361, de 24 de setembro de 2019, em favor de oSMar caMPoS dE SoUZa, 
dependente da ex-segurada fElicia da coNcEiÇÃo coNdE dE SoUZa;
Processo Tc/506439/2020 – Pensão civil consubstanciada na PorTaria PS 
nº 2427, de 16 de setembro de 2019, em favor de roSa PiNTo BraNdÃo, 
dependente do ex-segurado Ezequiel Pinto Brandão;
Processo Tc/508252/2020 – Pensão civil consubstanciada na PorTaria 
PS nº 1687, de 09 de julho de 2019, em favor de carloS dE JESUS da 
coSTa, dependente da ex-segurada Maria raimunda rodrigues costa;
Processo Tc/508434/2020 – Pensão civil consubstanciada na PorTaria PS 
nº 2094, de 14 de agosto de 2019, em favor de raiMUNdo doS SaNToS 
alVES, dependente da ex-segurada Maria aldineza da Silva alves;
Processo Tc/509131/2020 – Pensão civil consubstanciada na PorTaria 
PS nº 1643, de 20 de agosto de 2019, em favor de Maria loUrdES 

fErrEira BarBoSa e NEida PaES coSTa, dependentes do ex-segurado 
leandro Santana da costa;
Processo Tc/509404/2020 – Pensão civil consubstanciada na PorTaria 
PS nº 2277, de 27 de agosto de 2019, em favor de aNTÔNio fErrEira 
da SilVa, dependente da ex-segurada  Maria de lourdes araújo da Silva;
Processo Tc/509583/2020 – Pensão civil consubstanciada na PorTaria 
PS nº 2400, de 08 de outubro de 2019, em favor de raiMUNda rEiS do 
roSário, dependente do ex-segurado antonio catarino do rosário;
Processo Tc/514878/2020 – Pensão civil consubstanciada na PorTaria PS 
nº 1476, de 11 de setembro de 2019, em favor de SáVio daVi da SilVa 
PoMBo, dependente da ex-segurada  Maria Sandra Santos da Silva;
Processo Tc/517424/2020 – Pensão civil consubstanciada na PorTaria PS 
nº 2353, de 25 de setembro de 2019, em favor de ZUlEidE dE oliVEira 
do aMaral, dependente do ex-segurado larri fernando do amaral;
Processo Tc/518121/2020 – Pensão civil consubstanciada na PorTaria 
PS nº 1983, de 30 de julho de 2019, em favor de JoSÉ carloS SaNToS 
oliVEira, dependente da ex-segurada  Maria de Nazaré dos Santos 
oliveira; e
Processo Tc/518449/2020 – Pensão civil consubstanciada na PorTaria 
PS nº 2173, de 14 de agosto de 2019, em favor de SaNdra SoUSa 
alVES, daNiEl alVES doS SaNToS e EZEQUiEl alVES doS SaNToS, 
dependentes do ex-segurado raimundo Vieira dos Santos.
acÓrdÃo Nº. 62.433
(Processos tc/515028/2016, tc/511690/2017, tc/512069/2017 
e tc/514280/2017)
assunto: aPoSENTadoriaS
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
Proposta de decisão: conselheiro Substituto daNiEl MEllo
formalizador da decisão: conselheiro lUiS da cUNHa TEiXEira (§3º do 
art. 191 do regimento)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da Proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar n° 
81, de 26 de abril de 2012, deferir os registros dos atos abaixo identificados:
Processo Tc/515028/2016 – aposentadoria consubstanciada na PorTaria rET 
aP nº 607, de 10/03/2021, em favor de EdUardo NaZarÉ ViEira PErEira, no 
cargo de Professor classe i, Nível i, lotado na Secretaria do Estado de Educação;
 Processo Tc/511690/2017 – aposentadoria consubstanciada na PorTaria aP 
nº 1672 de 15/07/2013, em favor de BENEdiTo da TriNdadE GoMES, no 
cargo de Professor assistente Pa-a, lotado na Secretaria de Estado de Educação;
Processo Tc/512069/2017 – aposentadoria consubstanciada na PorTaria 
aP nº 3564, de 11/09/2012, em favor de raiMUNda do Socorro 
MalcHEr TEiXEira, no cargo de Professor assistente Pa-a, lotada na 
Secretaria de Estado de Educação; e.
Processo Tc/514280/2017 – aposentadoria consubstanciada na PorTaria 
aP nº 1276, de 17/06/2013, em favor de Maria do Socorro rocHa do 
NaSciMENTo, no cargo de Professor assistente Pa-a, lotada na Secretaria 
de Estado de Educação.
acÓrdÃo Nº 62.434
(Processos tc/013942/2021, tc/014289/2021 e tc/515961/2020)
assunto: aPoSENTadoriaS
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
Proposta de decisão: conselheiro Substituto daNiEl MEllo
formalizador da decisão: conselheiro odiloN iNácio TEiXEira (§ 3º do 
art. 191 do regimento interno).
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar 
nº. 81, de 26 de abril de 2012, deferir os registros dos atos relativos aos 
processos abaixo discriminados:
Processo Tc/013942/2021 - aposentadoria consubstanciada na PorTaria aP 
nº. 2569, de 10/11/2020, em favor de roSa Maria alMEida da SilVa, na 
função de auxiliar de Secretaria, lotada na Secretaria de Estado de Educação;
Processo Tc/014289/2021 - aposentadoria consubstanciada na PorTaria aP 
nº. 142, de 07/02/2020, em favor de lUcia JaciNTa KNEBEl KlEiN, na função 
de Professor assistente Pa-a, lotada na Secretaria de Estado de Educação;
Processo Tc/515961/2020 - aposentadoria consubstanciada na PorTaria 
aP nº. 083, de 06/01/2020, em favor de JoÃo SoUZa da coSTa, na 
função de capataz, lotada na Secretaria de Estado de desenvolvimento 
agropecuário e da Pesca.
acÓrdÃo N.º 62.435
(Processos tc/014280/2021, tc/517107/2020 e tc/517901/2020)
assunto: aPoSENTadoriaS
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
Proposta de decisão: conselheiro Substituto EdValdo fErNaNdES dE SoUZa
formalizador da decisão:  conselheiro ciPriaNo SaBiNo dE oliVEira 
JUNior (§ 3º do art. 191 do regimento interno).
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar 
nº. 81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro dos atos de aposentado-
ria, referentes aos processos abaixo identificados:
Processo Tc/014280/2021: aposentadoria consubstanciada na PorTaria aP 
n.º 2633, de 18.11.2020, em favor de laila aSSad dE frEiTaS, no cargo de 
auxiliar de Saúde, lotada na Secretaria de Estado de Sáude Pública;
Processo Tc/517107/2020: aposentadoria consubstanciada na PorTaria 
aP n.º 2818, de 18.11.2019, em favor de Maria rEGiNa coSTa doS 
SaNToS, na função de Servente, lotada na fundação de atendimento 
Sócioeducativo do Pará; e
Processo Tc/517901/2020: aposentadoria consubstanciada na PorTaria aP 
n.º 2058, de 01.09.2010, em favor de lUcia EMÍlia SoUZa dE frEiTaS, no 
cargo de agente de Saúde, lotada na Secretaria de Estado de Sáude Pública.


